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§ 1º A eutanásia será justificada por laudo do responsável técnico pelos órgãos
e estabelecimentos referidos no caput deste artigo, precedido, quando for o caso, de
exame laboratorial.

§ 2º Ressalvada a hipótese de doença infectocontagiosa incurável, que caracterize
risco à saúde pública, o animal que se encontrar na situação prevista no caput deste artigo
poderá ser disponibilizado para resgate por entidade de proteção dos animais.

Art. 3º As entidades de proteção animal devem ter acesso irrestrito à documentação
que comprove a legalidade da eutanásia nos casos referidos no art. 2º desta Lei.

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeita o infrator às penalidades previstas
na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 20 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ciro Nogueira Lima Filho

R E T I F I C AÇ ÃO

LEI Nº 14.173, DE 15 DE JUNHO DE 2021

Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001, para modificar valores da
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria
Cinematográfica Nacional, a Lei nº 5.070, de 7 de
julho de 1966, para modificar valores da Taxa de
Fiscalização de Instalação, a Lei nº 11.652, de 7 de
abril de 2008, para modificar valores da Contribuição
para o Fomento da Radiodifusão Pública, e as Leis
nºs 9.998, de 17 de agosto de 2000, 9.472, de 16 de
julho de 1997, 13.649, de 11 de abril de 2018, 4.117,
de 27 de agosto de 1962, e 12.485, de 12 de
setembro de 2011; e revoga dispositivo da Lei nº
11.934, de 5 de maio de 2009.

(Publicada no Diário Oficial de 8 de outubro de 2021, Seção 1, página 1)

No art. 5º, onde se lê:

"Art. 5º ................................................................................................................"

Leia-se:

"Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 33-A:"

JAIR MESSIAS BOLSONARO

R E T I F I C AÇ ÃO

LEI Nº 14.193, DE 6 DE AGOSTO DE 2021

Institui a Sociedade Anônima do Futebol e dispõe
sobre normas de constituição, governança, controle e
transparência, meios de financiamento da atividade
futebolística, tratamento dos passivos das entidades
de práticas desportivas e regime tributário específico;
e altera as Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, e Lei
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

(Publicada no Diário Oficial de 6 de outubro de 2021, Edição Extra, Seção 1, página 1)

No art. 31, onde se lê:

"§ 1º ...................................................................................................................."

Leia-se:

"§ 1º O regime referido no caput deste artigo implica o recolhimento mensal,
mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições, a
serem apurados seguindo o regime de caixa:"

Onde se lê:

"§ 2º ...................................................................................................................."

Leia-se:

"§ 2º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes
impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação
aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:"

JAIR MESSIAS BOLSONARO

R E T I F I C AÇ ÃO

LEI Nº 14.220, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União, em favor de diversos órgãos do Poder
Executivo, crédito suplementar no valor de R$
690.000.000,00, para os fins que especifica.

(Publicada no Diário Oficial de 15 de outubro de 2021, Edição Extra, Seção 1, página 1)

No art. 1º, onde se lê:

"Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei
nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo,
crédito suplementar no valor de R$ 690.000.000,00 (seiscentos e noventa milhões de
reais), para atender às programações constantes do Anexo I."

Leia-se:

"Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei
nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo,
crédito suplementar no valor de R$ 690.000.000,00 (seiscentos e noventa milhões de
reais), para atender às programações constantes do Anexo I."

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 28, DE 2021

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar
operação de crédito externo com o KfW
Entwicklungsbank no valor de até € 350.000.000,00
(trezentos e cinquenta milhões de euros).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a República Federativa do Brasil autorizada a contratar operação de

crédito externo com o KfW Entwicklungsbank no valor de até € 350.000.000,00 (trezentos
e cinquenta milhões de euros).

§ 1º Os recursos da operação de crédito referida no caput destinam-se a financiar
parcialmente o "Programa Emergencial de Apoio à Renda de Populações Vulneráveis Afetadas
pela Covid-19 no Brasil".

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Economia verificará e
atestará o cumprimento substancial das condições estabelecidas para desembolso e o
atendimento do disposto no art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: República Federativa do Brasil;
II - credor: KfW Entwicklungsbank;
III - valor: até € 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de euros);
IV - amortização: 21 (vinte e uma) prestações semestrais, consecutivas e, na

medida do possível, iguais, após carência de até 5 (cinco) anos;
V - juros: exigidos semestralmente a partir da incidência de uma taxa de juros

baseada na Euribor mais spread de 0,13% a.a. (treze centésimos por cento ao ano);
VI - comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento

ao ano) sobre o saldo não desembolsado do empréstimo;
VII - comissão de financiamento: 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total

do empréstimo.
§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas

dos desembolsos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de
empréstimo.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo que impliquem
ônus superiores aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de outubro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 29, DE 2021

Autoriza o Município de Cascavel (PR) a contratar
operação de crédito externo com o Fundo Financeiro
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata
(Fonplata), com garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de até US$ 27.500.000,00 (vinte e
sete milhões e quinhentos mil dólares dos Estados
Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Cascavel (PR) autorizado a contratar operação de crédito

externo com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), com
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 27.500.000,00 (vinte e sete
milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput
destinam-se a financiar parcialmente o "Programa de Desenvolvimento Urbano de Cascavel
- PDU Cascavel".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes
condições:

I - devedor: Município de Cascavel (PR);
II - credor: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 27.500.000,00 (vinte e sete milhões e quinhentos mil dólares

dos Estados Unidos da América);
V - juros: taxa Libor de 6 (seis) meses acrescida de margem fixa a ser

determinada na data de assinatura do contrato de empréstimo;
VI - juros de mora: 20% (vinte por cento) da taxa anual de juros em caso de

atrasos no pagamento de juros e parcelas da amortização e 20% (vinte por cento) da taxa
de comissão de compromisso, em caso de atraso no pagamento dessa comissão;

VII - cronograma estimativo de desembolsos: US$ 27.500.000,00 (vinte e sete
milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América), distribuídos no período
de 2021 a 2025;

VIII - comissão de compromisso: 0,4% a.a. (quatro décimos por cento ao ano),
aplicada sobre os saldos não desembolsados do empréstimo;

IX - comissão de administração: até 0,75% (setenta e cinco centésimos por
cento) do montante do empréstimo;

X - prazo de amortização: o empréstimo será pago no prazo de 15 (quinze)
anos, contado a partir da data de entrada em vigor do contrato, em parcelas semestrais,
consecutivas e, na medida do possível, iguais, no dia 15 dos meses de abril e outubro.

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas
dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do
contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada
ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Cascavel (PR)
na contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o Município
de Cascavel (PR) celebre contrato com a União para a concessão de contragarantias, sob a forma
de vinculação das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e 159, nos termos do § 4º do art. 167,
todos da Constituição Federal, e outras garantias em direito admitidas, podendo o Governo
Federal requerer as transferências de recursos necessários para a cobertura dos compromissos
honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Município ou das
transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Economia verificará
e atestará a adimplência do Município de Cascavel (PR) quanto aos pagamentos e às
prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de
2007, bem como quanto ao pagamento dos precatórios e ao cumprimento substancial das
condições prévias ao primeiro desembolso cabíveis e aplicáveis.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de outubro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
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